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RESUMO
O objetivo precípuo deste artigo é demonstrar de que forma a tomada de deci-
são da União Europeia durante a crise da Zona do Euro aprofundou o seu déficit 
democrático entre os anos de 2008 e 2014. A hipótese é a de que, durante a crise, 
a UE concentrou a tomada de decisão nas mãos de atores políticos indiretamente 
eleitos e dos Estados-membros com maior poderio financeiro. Para isso, analisa, bre-
vemente, o debate acadêmico acerca da existência ou não do déficit democrático, e 
apresenta as políticas públicas internacionais adotadas pela UE para conter a crise, 
em especial os mecanismos para transferências fiscais, a nova arquitetura institu-
cional e o novo papel do Banco Central. Nas conclusões, analisa os dados expostos 
nas seções anteriores e à luz da teoria democrática contemporânea. A metodologia 
utilizada é qualitativa, por meio de estudo de caso descritivo. Utiliza-se dados primá-
rios da própria União Europeia, bem como revisa a bibliografia teórica a respeito do 
objeto de estudo. Os resultados preliminares da pesquisa apontam que houve perda 
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de legitimidade e accountability democrático da UE, tanto em relação à participação 
popular, quanto aos resultados políticos e ao processo político que deu origem às 
políticas de contenção à crise.
Palavras-chave: Déficit Democrático. União Europeia. Teoria Democrática. Crise da 
Zona do Euro.
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CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Oriunda da antiga Comunidade Econômica Europeia3 (CEE), a União 
Europeia (UE) foi estabelecida em 1992 com a assinatura do Tratado 
de Maastricht, apesar de suas origens, remeterem à formação da 

Comunidade Econômica do Carvão e do Aço (CECA), no ano de 1953. Ao longo 
dos anos e das Conferências Intergovernamentais4 (CIG), o processo decisório 
da UE foi gradativamente transferido para níveis além das fronteiras dos seus 
Estados-membros (EM), como jamais presenciado em outras iniciativas de inte-
gração. Assim, a integração europeia é definida como sui generis (Milev, 2004), 
por possuir um caráter inédito, apresentando estruturas supranacionais de 
deliberação.

Apesar do caráter inovador da iniciativa, a delegação gradativa de pode-
res ao longo dos anos – e dos tratados ratificados – estimulou preocupações da 
literatura e dos policymakers acerca da existência de um déficit democrático em 
suas instituições e, mais profundamente, em seu processo decisório. A respeito 
disto, Drummond (2005) atesta que o cidadão comum se vê afastado da tomada 
de decisão e impotente para nela intervir, reforçando, dessa maneira, a existên-
cia de um vazio em matéria de representação democrática. Semelhantemente, 
Zweifel (2006) aponta problemas como a falta de transparência, legitimidade e 
responsividade no que tange à classificação democrática da União (Zweifel, 2006; 
Jancarik, 2006; Føllesdal; Hix, 2006).

O ano de 2008 testemunhou o início de um revés financeiro mundial ini-
gualável, com as especulações imobiliárias e consequentes quebras de bancos nos 
Estados Unidos da América (EUA) repercutindo de forma profunda na União 
Europeia. Ainda que não originada na UE, a crise, não apenas financeira, mas tam-
bém econômica e social, atingiu grande parte os Estados membros e resultou em 
um maior questionamento quanto à legitimidade democrática da UE (Bellamy, 
2014; Føllesdal, 2014; Guérot, 2014; Hix, 2014; Schmidt, 2014; Schmitter, 2013). 

3 O termo Comunidade Europeia se refere à junção das duas comunidades criadas à época da assinatura 
do Tratado de Roma, em 1957: Comunidade Econômica Europeia (CEE) e do Euratom (Comunidade 
Europeia de Energia Atômica) (Dinan, 2004).

4 As CIG eram compostas por representantes de todos os Estados membros e tinham como função 
principal determinar as emendas a serem feitas aos Tratados já existentes. As conferências funcionam 
por meio de unanimidade, seguindo, assim, as regras de conferências intergovernamentais. O resul-
tado dessas CIG é um tratado que incorpora as mudanças propostas e aceitas por todos os membros 
(Devuyst, 2008).
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Isso porque a maioria das políticas adotadas para conter a crise foi elaborada a 
partir de decisões do Executivo da UE, privilegiando instituições indiretamente 
eleitas – como a Comissão e o Banco Central - em detrimento do único órgão 
eleito pelo voto popular – o Parlamento Europeu - evidenciando a falta de accou-
ntability5 democrática.

Assim, o objetivo deste artigo é demonstrar de que forma a tomada de 
decisão da União Europeia durante a crise da Zona do Euro (ZdE) aprofundou o 
seu déficit democrático entre os anos de 2008 e 2014. Para tanto, apresenta, em 
um primeiro momento, o debate a respeito da existência do déficit na UE e, pos-
teriormente, analisa a tomada de decisão política durante a crise da zona do euro.

1. UMA UNIÃO EM DÉFICIT: A UE E A DEMOCRACIA

O art. 10º do Tratado de Lisboa6 atesta que a União Europeia deve estar 
fundada em princípios de democracia representativa7. Além disso, a jornada 
rumo à entrada na mais bem sucedida iniciativa de integração regional do mundo 
baseia-se no cumprimento de dois pressupostos básicos: o primeiro, e mais óbvio, 
é que o solicitante seja um país europeu; o segundo, que ele seja democrático 
(Azman, 2011). Em suma, não apenas o termo democracia, repetida e exausti-
vamente evocado pelos eurocratas8, é imprescindível para a UE; o exercício e a 
consolidação democrática são prioridades incontestes.

Paradoxalmente, as últimas três décadas testemunharam um aumento sig-
nificativo nas acusações de que a UE não seria democrática, tampouco legítima. 
Segundo Höreth (1998), as questões relativas à alegada falha na legitimidade 
democrática da União ganharam mais força após o Ato Único Europeu, de 1986, 

5 É importante apontar que não há uma definição precisa para o termo accountability na língua portu-
guesa. Autores como Melo (2007) a descrevem como a capacidade de responsabilização de governantes 
por seus eleitores ou, de forma mais abrangente, como o potencial de responsabilização que há nos 
mais diversos desenhos institucionais. Assim, o termo accountability permite diversas interpretações.

6 Disponível em: <http://europa.eu/eu-law/decision-making/treaties/pdf/consolidated_versions_of_ 
the_treaty_on_european_union_2012/consolidated_versions_of_the_treaty_on_european_ 
union_2012_pt.pdf>.

7 O Tratado especifica, ainda, os três canais através dos quais os cidadãos europeus são representados 
no âmbito propriamente europeu: (a) diretamente, por meio do Parlamento Europeu (PE), (b) indire-
tamente por seus Chefes de Estado e Governo no Conselho Europeu e por seus Ministros no Conselho 
da UE e, ainda, (c) por meio de eleições domésticas que tornam todos esses representantes responsivos 
aos Parlamentos Nacionais dos Estados membros (EM) e aos seus cidadãos (Bellamy; Castiglione, 2013).

8 Termo utilizado para designar os políticos que trabalham nas instituições da UE.
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e, principalmente, após a assinatura do Tratado de Maastricht, de 1992. Este, além 
de estabelecer a UE, expandiu o seu escopo de atuação para questões monetárias, 
de política externa e de segurança interna, áreas até então tratadas no seio de 
cada Estado membro, sob o cuidadoso olhar dos Parlamentos nacionais (Azman, 
2011; Micossi, 2008). Pesquisas realizadas pelo Eurobarometer9 refletem o descon-
tentamento dos cidadãos europeus em relação ao funcionamento democrático 
da UE: apenas 4 % dos entrevistados declararam estar satisfeitos com o modo 
pelo qual a democracia funciona na organização10.

No âmbito acadêmico e político cresceu vertiginosamente a discussão 
acerca da legitimidade democrática da UE, com diversos autores defendendo a 
existência de um chamado déficit democrático na União (Hix, 2014; Føllesdal, 
2014; Telò, 2014; Hobolt, 2014; Schmidt, 2014; Tsoulakis, 2013; Schmidt, 2012; 
Hix; Høyland, 2011). Esse termo, amplamente utilizado pela literatura, não possui 
uma definição clara e consensual até hoje (MILEV, 2004).

Segundo Føllesdal e Hix, “não há um significado único do ‘déficit demo-
crático’. As definições são tão variadas quanto à nacionalidade e às posições 
intelectuais dos acadêmicos ou comentadores que escrevem sobre o tema” (2006, 
p. 534, tradução das autoras). Para Medeiros e Campos (2009), a dificuldade em 
definir o que seria esse déficit decorre, em grande medida, da maleabilidade do 
próprio conceito de democracia.

A esse respeito, Campbell (2009) atesta que “supondo que existe um defi-
cit democrático, qual parâmetro deve ser utilizado para medi-lo? Se a União não 
é nem um Estado, nem tem um demos definido, pode o déficit ser medido de 
acordo com as versões existentes de ‘Democracias Liberais’?” (Campbell, 2009, p. 
2, tradução das autoras). A autora descreve a UE como uma organização híbrida, 
com uma estrutura única e constantemente em evolução. O sentido ambíguo 
apresentado por essa organização sui generis apresenta um desafio aos que 
alegam haver um déficit democrático na instituição, significando que as institui-
ções ou organizações democráticas não encontram ou satisfazem os chamados 
padrões de democracia (Campbell, 2009).

Em decorrência do recorte metodológico do estudo proposto, não há con-
dições de analisar profundamente o conceito de democracia representativa em 
sua totalidade de modelos e aplicações, devido à considerável complexidade e 

9 Eurobarometer é o nome dado às pesquisas de opinião públicas feita na UE. Para mais informações, ver: 
<http://ec.europa.eu/public_opinion/index_en.html>.

10 Referência à classificação feita por Zweifel (2006). O autor classifica as Organizações Internacionais 
hodiernas como globais, funcionais ou regionais, encaixando a UE na última categoria.
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amplitude da temática. Apesar da democracia ter um “significado flutuante”, 
conforme enunciado por Whitehead (2002 apud O’Donnell, 2011), é imprescin-
dível estabelecer alguns pressupostos que servirão como base para os futuros 
desdobramentos dessa análise e que ajudam na compreensão do debate acerca 
do déficit democrático da União Europeia.

Conforme esclarece Eleftheriadis (2014), uma democracia requer a existên-
cia de uma comunidade política comprometida com a deliberação e que trate 
todos os seus membros como dignos de igual respeito tanto nos procedimentos 
quanto nos resultados. Ou seja, é a unidade que garante o funcionamento de 
mecanismos de (a) representação e de (b) accountability. Os de representação 
operam antes da tomada de decisão, no sentido de garantir que haja igualdade nos 
procedimentos através dos quais a decisão é tomada. Os mecanismos de accou-
ntability, por sua vez, se referem às técnicas de avaliação retrospectiva depois 
que uma decisão foi tomada ou durante o próprio processo (Burall; Neligan, 
2005). Ou seja, não basta o procedimento ser democrático, o processo também 
deve ser, garantindo, assim, que os direitos de minorias não sejam violados. O 
autor acredita que a UE não seja uma comunidade política, e sim uma união 
de pessoas, que se organizam em democracias representativas e cujas institui-
ções desfrutam de legitimidade dentro do arcabouço institucional dessa União. 
Segundo ele, “a union of peoples can promote democratic equality without at 
the same time aiming to become a democracy” (Eleftheriadis, 2014, p. 7). No caso 
da UE, pode-se afirmar que ela possui alguns mecanismos de representação, uma 
vez que promove a eleição dos membros de um dos seus órgãos legislativos: o 
Parlamento Europeu. Contudo, todas as demais instituições são indiretamente 
eleitas, e os mecanismos de accountability são profundamente constrangidos por 
essa estrutura institucional da UE (Schmidt, 2014).

Mais especificamente no que se refere à UE, Schmidt (2012; 2014) acredita 
que tanto os aspectos procedimentais quanto os substantivos da democracia 
devam ser analisados. A autora defende que, para avaliar a legitimidade democrá-
tica das políticas ou da tomada de decisão da UE, é preciso considerar não apenas 
a efetividade dos resultados ou a participação e a representação popular, mas 
em igual medida a qualidade do seu processo de governança. Schmidt (2012) 
nomeia esses mecanismos de análise em três grupos: (a) mecanismos input, que 
se referem à participação e deliberação ativa dos cidadãos no processo politico 
da UE, bem como à representatividade das instituições europeias; (b) mecanis-
mos output, que relacionam legitimidade à efetividade dos resultados políticos 
da UE; e, por fim, mecanismos throughput, avaliados em termos de eficácia da 
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tomada de decisão, transparência da informação, a accountability dos encarrega-
dos da decisão e a inclusão de todo o processo.

Conforme evocado por Campbell (2009), a aplicação dos diversos prin-
cípios democráticos supracitados para a realidade europeia não é um processo 
simples devido à natureza complexa da própria UE, de suas instituições e pro-
cessos decisórios. Nesse mesmo sentido, Andreas Føllesdal (1997) afirma que o 
processo de integração europeia desafia classificações fáceis ou óbvias; de acordo 
com o autor, as explicações para o chamado déficit vão muito além da teoria 
democrática utilizada para sistemas políticos domésticos. Uma vez que a demo-
cracia na UE não pode ser explicada pela definição tradicional de “democracia 
do estado nação” (Azman, 2011), a análise da existência ou não de déficit demo-
crático em seu processo decisório perpassa e absorve essa dificuldade. Ademais, 
a existência ou não do déficit depende, sine qua non, do modelo específico de 
democracia que o autor considera apropriado para analisar a UE. Assim, quanto 
mais a UE divergir desse ideal, maior o grau de déficit democrático sofrido.

Historicamente, a primeira menção ao termo déficit democrático11 data 
do início dos anos 1970, quando David Marquand, acadêmico do então Partido 
Trabalhista inglês12, utilizou a expressão para descrever a fraqueza da legitimidade 
das instituições democráticas das instituições da então Comunidade Europeia, 
em meados de 1970 (Milev, 2004). Consoante com tal definição, Joseph Weiler et 
al. (1995 apud Jensen, 2009) definiu o que a literatura classificou como a versão 
standard do déficit democrático. Essa visão destaca a transferência de poder dos 
Estados-membros para a UE; a ausência de eleições propriamente europeias; e a 
distância entre os cidadãos e a UE.

A própria UE formulou uma definição própria do que seria esse déficit, 
publicada no glossário do Portal da União Europeia13. Segundo ele, o termo “é 
geralmente invocado para fazer valer a ideia de que a União Europeia e as suas 
instâncias carecem de legitimidade democrática e que, devido à complexidade do 
seu funcionamento, parecem inacessíveis aos cidadãos”. Para Muneratti (2014), 

11 Uma análise profunda sobre o debate a respeito da existência de déficit democrático na UE foge 
do escopo deste artigo. De maneira geral, a literatura acerca do déficit democrático da UE se divide 
em duas correntes antagônicas, cunhadas por Peter Jancarik (2006): a chamada escola clássica, que 
defende a existência do déficit; e os não conformistas, que o negam ou o entendem como inerente 
ao funcionamento democrático da União. Para leituras mais profundas a respeito, ver: Majone (1998), 
Føllesdal e Hix (2006), Moravcsik (2002; 2008).

12 Para maiores informações sobre o British Labour Party, ver <http://www.labour.org.uk>.

13 Disponível em: <http://europa.eu/legislation_summaries/glossary/democratic_deficit_pt.htm>.
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apesar de curta e simples, essa definição sintetiza os principais formadores da 
erosão democrática alegadamente sofrida pela UE: “carência de legitimidade 
popular nas instituições, complexidade do seu funcionamento e distância dos 
seus cidadãos” (p. 60). Azman (2011), por sua vez, resume as diferentes definições 
do déficit ao atestar que este significa a falta ou a discrepância entre “o que é” e 
“o que deveria ser” em termos de democracia no âmbito europeu.

2. A REAÇÃO DA UE À CRISE DA ZONA DO EURO: 
APROFUNDAMENTO DO DÉFICIT DEMOCRÁTICO

A deflagração e a constante piora do que ficou conhecida como a pior crise 
econômica e política enfrentada pela União Europeia até hoje levou os líderes e 
as instituições europeias a buscar soluções que auxiliassem a conter a deteriora-
ção do mau desempenho econômico da Zona do Euro e a consequente erosão 
política da UE como um todo. A efetividade, bem como a legitimidade democrá-
tica de todas elas, contudo, foi alvo de intenso debate. Veebel e Markus (2013), 
utilizando-se da ferramenta de pesquisa denominada process tracing, demons-
tram de que maneira os diferentes stakeholders14 sociais atuaram durante os anos 
de crise na ZdE entre 2008 e 2013.

Os autores identificam cinco grupos de atores que influenciaram ou foram 
influenciados durante a crise da ZdE. Suas atuações foram profundamente afe-
tadas pelos seus interesses, que eram constrangidos ou não pelas preferências 
dos cidadãos ou pela volatilidade do mercado financeiro, dentre outras variáveis. 
Os stakeholders identificados pelos autores bem como seus respectivos interes-
ses estão descritos de forma sistemática no Apêndice 1. No caso das instituições 
supranacionais da Zona do Euro, por exemplo, é ilustrativo mencionar o fato de 
que, diferentemente dos políticos nacionais, os atores políticos atuantes nessa 
seara não precisavam se preocupar com a popularidade de suas decisões. Por 
não serem diretamente eleitos, a margem de ação era menos constrangida por 
fatores externos do que as dos políticos nacionais diretamente eleitos. Mas qual a 
relevância desses atores durante os anos de instabilidade financeira? Qual o efeito 
de suas ações?

Durante a primeira fase da crise, entre os anos de 2008 e 2010, houve pre-
dominância das elites políticas nacionais enquanto atores políticos. À época, era 

14 O stakeholder é entendido, aqui, como a pessoa ou grupo que detém participação, investimento ou 
ações e que possui interesse em uma determinada empresa ou negócio. O termo inglês stake significa 
interesse, participação, risco. Enquanto o termo holder significa “aquele que possui” (Bezerra, 2014).
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forte a crença de que seria possível que os Estados membros pudessem lidar com 
o problema do endividamento soberano sozinhos e que os mercados financeiros 
refinanciariam as dívidas com taxas de juros aceitáveis. Não havia necessidade, 
assim, de uma intervenção ‘europeia’ para conter a situação econômica. Todavia, 
conforme aponta Vivien Schmidt (2014), isso demonstrou um grave erro de con-
textualização da crise por parte da UE, o que levou a diagnósticos e soluções 
inapropriadas para contê-la. Em parte, por culpa da Alemanha, generalizou-se 
um discurso sobre a Grécia para todos os outros países com problemas, em espe-
cial os outros componentes dos PIIGS.

A Chanceler alemã, Angela Merkel, insistia em culpar os “preguiçosos 
trabalhadores gregos” pela pífia situação econômica à qual chegara o país (EU 
Observer, 2011), mas se esquecia que eram bancos alemães e franceses que 
detinham títulos da dívida grega e cobravam taxas de juros exorbitantes para 
que estas fossem quitadas. Esquecia-se, ainda, que o próprio estabelecimento 
da União Econômica e Monetária e as sucessivas políticas monetárias do Banco 
Central Europeu (BCE) aprofundaram as assimetrias entre os Estados membros 
e exacerbaram a divergência entre os países com déficits e superávits (Schmidt, 
2014), tornando quase inevitável um colapso do sistema.

Durante esse período, a predominância das elites políticas nacionais foi 
expressa na constante participação dos governantes em inúmeras reuniões do 
Conselho Europeu - que reunia chefes de Estado e Governo - e do então G7. A 
expectativa era que a cooperação regional e internacional ajudasse a reconstruir 
a confiança dos mercados na UE (Veebel; Markus, 2013). Houve, assim, predo-
minância do método intergovernamental, baseado no apoio à boa cooperação 
pessoal entre Angela Merkel e Nicholas Sarkozy, representantes dos governos ale-
mão e francês, respectivamente.

No início, houve procrastinação da UE para lidar com a crise, em razão de 
sua precária compreensão acerca do cenário político e econômico que vivia. Ao 
perceber que o problema não era apenas grego, mas ameaçava a Zona do Euro 
e a Europa como um todo, os líderes concordaram com uma série de medidas 
focadas em estabilidade financeira, seguindo pressupostos econômicos alemães, 
que tiveram efeitos deletérios em questões de justiça social e direitos humanos 
(Schmidt, 2014). A condicionalidade dos pacotes de ajuda liberados pela Troika, 
além de não melhorar a situação e acalmar os mercados, contribuiu para aumen-
tar a insatisfação popular.

Veebel e Markus (2013) apontam que, nesse período, além das elites políti-
cas nacionais, cidadãos e instituições supranacionais começaram a se engajar mais 
ativamente na discussão da crise e na busca por soluções. O aprofundamento da 
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crise e a percepção de que nenhuma das medidas tomadas pela UE até então 
conseguiram reverter a situação deixaram claro que o método intergoverna-
mental não produzira confiança suficiente nos mercados e isso levou os líderes 
políticos nacionais a perder o apoio dos seus eleitores e da elite econômica. Prova 
disso foram as perdas eleitorais sofridas pelos governos da época.

Angela Merkel, apesar de ter mantido o cargo, viu seu partido – a União 
Democrata-Cristã – sofrer grandes perdas nas eleições nacionais de 2012 e, por 
isso, passou a atuar mais passivamente no processo de decisão da Zona do Euro 
(Bulmer, 2013; Hübner, 2012). Nicolas Sarkozy, presidente francês, perdeu não 
apenas a popularidade, mas também as eleições, em maio de 2012, para o socia-
lista François Hollande, crítico declarado da estratégia alemã de contenção da 
crise (The Guardian, 2012). Já na Itália, Silvio Berlusconi foi forçado a deixar o 
cargo em novembro de 2011, sendo substituído pelo tecnocrata Mario Monti 
(NYT, 2011). No Reino Unido, David Cameron, por sua vez, manteve a alta popu-
laridade porque se posicionou veemente e abertamente contra o programa de 
estabilização da Zona do Euro e os planos de uma possível união fiscal (Veebel; 
Markus, 2013).

Nesse contexto, vale apontar a atitude passiva assumida pela Comissão 
Europeia e pelo então presidente Manuel Barroso. Segundo Paul de Grauwe 
(2013), a Comissão assumiu o papel de agente dos Estados credores, insistindo 
na austeridade como instrumento para salvaguardar os interesses desses Estados. 
Para o autor, a Comissão poderia ter escolhido outro caminho: ser agente dos 
interesses dos países receptores dos bailouts, protegendo-os da obstinação dos 
insistentes credores em serem pagos por completo. Afinal, conforme esclarece o 
próprio De Grauwe (2013), esse endividamento descontrolado era consequên-
cia da crise bancária enfrentada pelos Estados membros após socorrer os bancos 
atingidos pela crise financeira de 2007/2008.

Destarte, a consequência da passividade da Comissão, conforme defen-
dem Veebel e Markus (2013), foi a transição de poder e de iniciativa adicional 
para o Banco Central Europeu, que até então observava o desenrolar da crise sem 
participar diretamente dela. Em relação aos demais atores políticos, é pertinente 
apontar que as elites nacionais não tinham interesse ou a capacidade para tomar 
as decisões políticas nesse novo cenário, o que tornou o BCE ainda mais pro-
penso a assumir um novo papel, tornando-se o equivalente a um Emprestador 
de Última Instância.

No que concerne à opinião pública dos cidadãos e à mídia, Veebel e Markus 
(2013) pontuam que esse grupo de atores tinha maior impacto na formulação de 
política na Zona do Euro quando os líderes políticos nacionais eram os maiores 
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stakeholders. Com a transição de poder para instituições supranacionais, mais 
especificamente o BCE, a atenção e o impacto da mídia, que já não eram tão 
expressivos, foram reduzidos.

Dessa forma, considerando os argumentos acima expostos e referendados 
por Veebel e Markus (2013), pode-se inferir que o maior ganhador do processo 
de divisão de poder entre os stakeholders durante a crise da Zona do Euro foi o 
Banco Central Europeu, e que os maiores perdedores, outrossim, foram as elites 
políticas e os parlamentos nacionais. A escolha pela passividade de ação polí-
tica de alguns governos foi tanto voluntária, como no caso do Reino Unido e da 
Alemanha, como consequência dos resultados de eleições nacionais – na Itália e 
na França. Essa mudança na postura de alguns atores nacionais teve início com a 
ameaça da perda de popularidade entre os eleitores ou até mesmo a derrota em 
eleições nacionais devido à pressão econômica exercida pela crise.

No entendimento de Veebel e Markus (2013), durante a crise, instituições 
não eleitas tendem a ser mais efetivas e a concentrar mais poder, porque elas não 
precisam se preocupar com a reação dos eleitores, já que não são diretamente 
eleitas pelo voto popular. E foi esse o cenário vivido pela União Europeia: a ausên-
cia de protagonismo de ação por parte de alguns governos nacionais preparou o 
terreno para que a tomada de decisão fosse dominada pela elite administrativa 
supranacional que não tinha mandato democrático e, assim, não sofria pressão 
direta por parte dos eleitores e não se preocupava com questões de popularidade 
entre os cidadãos.

Esse processo de delegação de poder e a transição de competências demo-
cráticas para instituições não eleitas feita por stakeholders sociais durante a crise 
da Zona do Euro gerou perda de controle democrático dos cidadãos sobre as polí-
ticas adotadas pela UE e uma menor inclusão dos Estados membros menores – e 
seus interesses. Aliado a isso, houve predominância das preferências dos Estados 
maiores, que, quando decidiram agir para conter a crise, o fizeram segundo seus 
próprios interesses. As consequências da predominância desses atores para a legi-
timidade democrática da União bem como o impacto dessas ações no chamado 
déficit democrático da UE serão demonstradas na seção seguinte.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

A predominância dos diversos atores políticos - ou, nos termos de Veebel 
e Markus (2013), dos stakeholders sociais – na crise da Zona do Euro variou de 
forma significativa com as diferentes fases e períodos vivenciados. No início, em 
decorrência de uma leitura errônea acerca da natureza e das causas da crise, os 
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líderes dos Estados membros relutaram a agir e a conter o crescente endivida-
mento dos países do Sul europeu. Essa procrastinação fez com que a situação 
piorasse e, assim, os chefes de Estado e governo se viram obrigados a agir.

A resposta da UE à crise na Zona do Euro, além de atrasada, privilegiou 
decisões tecnocráticas que não foram submetidas ao escrutínio dos parlamentos 
nacionais do EM, sob o pretexto de que, dada a urgência da situação, aquela era a 
única saída. Conforme demonstrado, a legitimidade input da UE sempre foi pro-
blemática, já que apenas uma instituição do bloco é diretamente eleita pelo voto 
popular. Contudo, a crise evidenciou também a ausência de legitimidade nos 
resultados políticos (output) e do processo de adoção das medidas de contenção 
(throughput). Somado a isso, houve também um crescente descontentamento 
popular com as medidas adotadas que, entre outras coisas, exigia a adoção de 
severas medidas de austeridade fiscal e orçamentária que comprometia a justiça 
social da UE.

Diante de um contexto tão negativo, os argumentos que defendem a não 
existência de déficit democrático perdem força. Majone (1998) acreditava que 
a União Europeia, por ser um órgão regulatório, não precisaria ser tão democrá-
tica quanto seu Estados membros e que, caso viesse a sê-lo, teria sua eficiência 
comprometida. Majone (1998) defendia que a integração não geraria resulta-
dos redistributivos entre seus membros e que, por isso, não precisava se tornar 
mais democrática. A crise desconstruiu esse argumento por apresentar o maior 
impacto redistributivo já visto na história da integração europeia. A Europa viu-se 
dividida entre Norte e Sul, credores e devedores, trabalhadores e “preguiçosos”.

A UE perdeu sua capacidade de legitimar esses resultados redistributivos 
e, consequentemente, teve sua qualidade democrática comprometida, uma vez 
que não conseguiu garantir o pleno funcionamento de nenhuma das três verten-
tes de legitimidade delineadas por Schmidt (2012; 2014): a participação popular 
(input) nas decisões, que já era fraca, foi consideravelmente piorada com a crise; 
os resultados políticos (output) das políticas de contenção, além de subótimos, 
geraram assimetrias profundas e resultados redistributivos expressivos; e, por 
fim, a UE não conseguiu fazer com que o processo (throughtput) de adoção da 
nova arquitetura macroeconômica a institucional de contenção à crise garantisse 
inclusão e preservasse seu accountability democrático.
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APÊNDICE 1

Quadro 1 - Atores que influenciaram ou foram influenciados pelo gerenciamento da crise da 
ZdE

ATORES DESCRIÇÃO INTERESSES

Indivíduos

Pagadores de impostos da Zona 
do Euro Grupos que dependem 

dos benefícios e do financia-
mento estatal Cidadãos e não 

cidadãos. Cidadãos são fonte de 
legitimidade para a elite política 
e seu maior poder é o voto nas 

eleições.

Não coerentes. Interessados em 
alto grau de certeza e segu-

rança em relação à economia. 
Tendem a ser passivos quando 
suas expectativas são atingidas 

(Dahl, 2004).

Atores Econômicos

Empresários de pequeno e 
médio porte. Atores de negó-

cios nacionais ou internacionais. 
Representantes da indústria, 

grupo de lobistas e trade 
unions.

Interesses dependem se eles 
são pagadores de impostos, 

recebedores de financiamento 
do Estado ou da UE. Resposta 

à crise depende de seus 
interesses.

Elite nacional política 
e administrativa

Um dos grupos mais centrais e 
influentes na ZdE. Os chamados 
eurocratas. Podem ser Ministros 

das Finanças, presidentes dos 
Bancos centrais nacionais ou 
chefes de Estado e Governo.

Variados, e não necessaria-
mente alinhados com as 

preferências dos cidadãos, já 
que a maioria dos eurocratas é 

indiretamente eleita.

Instituições (políticas 
e administrativas) da 

Zona do Euro

Majoritariamente Comissão 
Europeia e Banco Central 

Europeu.

Variados e totalmente inde-
pendentes das preferencias dos 
indivíduos, já que são indireta-

mente eleitos.

Instituições financei-
ras internacionais e 

intergovernamentais

Principalmente o Fundo 
Monetário Internacional.

No curto prazo, têm interesse 
em mercados financeiros 

estáveis que não passem por 
grandes turbulências, mas 

que ganham com o lucro dos 
empréstimos feitos. No longo 

prazo, crescimento global 
estável.

Fonte: Henriques (2016), com base nos dados de Veebel e Markus (2013).


